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Resolução n.º 08/2000 – CAP/PR.
Paranaguá, 1º de setembro de 2000.

O Presidente do CAP – Conselho de Autoridade Portuária dos Portos de Paranaguá e Antonina, CMG
FRANCISCO HARANAKA, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artº 9º do Regimento Interno,
considerando o que consta do item n.º 4 do Relatório da Comissão de Reestruturação Tarifária,
aprovado na Reunião Ordinária de 1º de setembro de 2000,
RESOLVE:

Criar a Comissão Permanente de Acompanhamento de Fundos de Investimento e de Manutenção
instituídos na reformulação tarifária aprovada.
Designar os Conselheiros abaixo para compor a referida Comissão que terá como Relator o primeiro
designado:

José Silvio Gori, Osiris Stenghel Guimarães, Maria do Socorro de Oliveira, Edmilson Negrão, José
Roberto Almeida Corrêa, Airton Galinari e Dicesar Santiago de Souza.

Publique-se.

Sala de reuniões do CAP – Conselho de Autoridade Portuária dos Portos de Paranaguá e Antonina,
em 1° de setembro de 2000.

FRANCISCO HARANAKA
Capitão-de-Mar-e-Guerra

PRESIDENTE


